
MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

REVOGA A LEI $$ 2.748/89 E AUTORIZA DOAÇKO DF 
UMA tREA DE TEMENO PARA IN5TALAÇX0 DF IMOS- 
MÁ E DÁ MM.5 PR0VIDNCIA3. 

TI!T $5  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

A Ctara Muntctp1 de oriselheiro Lafaiste decreta 
Prefeito Municipal, urtctono a seguinte Leu 

Art. 19 • Fios ravogeda a Lei nG 2.748/89, que trata da doaç 
una rsa de terreno é empresa METALFORMA IJTDA. 

* Fios o !xecutivo Municipal autorizado * doar $ se 
C0MRCIÁL !V—M~11 LTDA., *a. arca da 15.000 
quadracos, da propriádsdø do )untcipio, loc*lix*d* 131 
gar denostu.do  'Trás srras', ccii si seguintas div au' 
e confrontsç.st  •Tia infete no ponto Cl, vai se po4 ' 

C20  coa angulo da 37$ (trinta a sete graus) rua* nooes* 
te, distancia do 73. a. Do ponto C2 até o ponto C39 no 
ngu10 do 61* (aess*nta e hut graus) runo sudoste es 

urna diatncis de 5 9 50 m, Do ponto C3, tudo ate o ponto 
OS, ao ingulo de 27 (vinte o seto graus) ruso sudost., 
es usa diatncia do 1346 30 a, i)o ponto C5 parte paz4 e 
ponto C89  no &ngulo de 62* (sessenta e dois graus) riao 
sudoeste, com um distinoia de 100 a., psrtirdo do ponto 
089  seguindo a faixa de do&a,fnio da -040 indo atí o 
ponto Cl, início ieau asrc.ç0, conforme p]sztts do PAR-
QUE INIU$?RIAL. 

Art. 3" - A donatria terá o prazo de 02 (dota) anos, contado da 
data da sanção desta Lei, pira a complete taplantaço da 
ind istria. 

Arte  42 - O terreno doado reivertorá ao fstr1a1nio Ptbltco Nu*
indeendentG d qualquer nottficaço ou interp.1açi j 
dtci.1, osso ro se cumpre o prazo do artigo anteriOr. ii, 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

v 

Art. 52  O tm6v,1 tias gravado aos se c].usu1a.s de tnsU.ni$lidad 
e ispenhorsbiltdsde. 

Art, 6* As custas e asltaentoe do iasvel correr'o por coa 
dona tris. 

M 

Art. 79  R.v0g5.e ia 419p081ç3ia es contrrio, entrando e 
em vigor na data 4e sus pub1icao. 

'ando, portaM, a todas as autoridades * quem o conheci-.' 
monto e .x.cuço desta Lei Pertenceres que a cumpras e a 
ra;aa cuaprir tio intairaante oo n.is se ccntm. 

li'AtklC DÁ '&URA XU)ICIÁL D C 3.LHIO LFÀ1ET, 
AOS 09 DE DI2VI*Q Ei 1991. 

jJML-9 
A NAtrOflwiC13CQ ENt&. 

Prefeito !4irn1etp*1 



PROJETO DE LEI NQ 47E..91 

REVOGA A LEI flQ 2.748/69 E AUTORIZA DOAÇXO iz 

UMA ÁREA DE TERRENO PARÁ INSTALAÇX0 DE INDÜS—

TRIA E DÁ OUTRA3 PROVIDflCIAS. 

A Cmra Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Pica revogada a Lei NQ 2.748/89 que trata da d.oaço de um 

de terrenos à empresa METALPORMA LTDA. 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à empresa Ci' R - 

CIAL ELETROMÓVEIS LTDA., uma área de 15.000 metros qu4dr e ' 

de propriedade do Munidpio, localizada no lugar denomina.. 

"Três Barras' com as seguintes divisas e confrontaçees"Te il-. 

cio do ponto Cl, vai ao ponto 02, com ângulo de 37Q trint e 

sete graus rumo noroeste, distancia de 71 m. Do #onto C2 e' o 

Ponto C3, no ingulo de 612 (sessenta e hum graus) rumo a •oea—

te em uma distancia de 58,50 m, Do ponto 03 indo ate' o po. o 

C5 no ingulo de 279(vinte e sete graus) rumo sudoeste, em  

distancia de 134,50 ui. Do ponto 05 parte para o ponto c8, no 

ngu10 de 62 (sessenta e dois graus) rumo sudoeste, com 

ttetncia de 100 m., partindo do ponto C8 seguindo a faix de 

domínio da BR 040 indo atá o ponto Cl, inicio dessa marcaç o , 

conforme planta do PARQUE INDUSTRIAL". 

A dontria terá o prazo de 2 (dois) anos, contados da dat 

sanção desta Lei, para a completa implantação da indi.tstria 

O Terreno doado revertera ao Patrim6nio Ptb1ico Municipal, inde 

pendentemdatqualquer notificação ou interpelação judicial aso' 

no se cumpra o prazo do artigo anterior. 

O imóvel fica gravado com as oluaulae de inalienabilidade 

impenhorabilidade. 

. . . / 



- As oustas e emolumentos da transfrncia do imcve1 correrao por 

pnta da donatária. 

Revogam-se as dispoeiçes em contrário. 

PALOIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL , AOS 03 DIAS DO 323 DE DE'E?. 

BR' DE 1991, 

VEREADOR DARCI TAY 

-Presidente da/ C 

VÁ 

'24 Secretário da O 

ALHO VERÂDO vENCIO3  LOP 



A1A DAS COLuI3S, 28 DE NOVEMBRO DE 1991, 

Câmara Municipal de Conselheiro Lata 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

lete 

PARECER DA COMI3O RDAÇ.O AO PROJETO DE LEI NQ 47-E- 

1/ 
A Coxnisso de Redação & de parecer que o Projeto de 

47-E-91 deva ser com sua redao original. 

1T'4MADO .  T.T 

1T1 •t?' A T' (, ¼i.. V iJ. . 

IRREADO 

LUIS AL1T RU.ÁTINO 

O EuSTÃUjO . OtJZA DIAS 

.iNICiO 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie e 
CE? 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

tÂMARA MUii1J.P.L [ cc:SL;E3 LJ::E 

o :i ser 

sH plená;io da casa. 

/ 

Ye-A-1fl1\tãIe Lour' - s S..Souza 

- Ver Piínrco Venício da Silva 

'ler. Edmundo de P la Pedro 

b1 

discufíd e 

e 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 47-E-91. 

MARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 

PARECER 

COMISSÃO DE Legislação e Constituição. 

de Parccer ÇL.3 o expediento supra (rcrc) deia ser 

cutic o voaco peb pIenáio da casa. 

c 

Ver. Ronaldo Resende Silva 

Ver. Marcos V. Lopes da Silva 

Ver. Ronaldo L.A. Rubatirio 

13 / 05 1991. 

io 

. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie e 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COISSO DE FIN..AS E ORÇATTO3 AO PO 

DE LEI NQ 47-E-91 

Fazendo estudos sobre o Projeto de Lei ng 47-E--91, a 

Comisso de Finanças e Orçamentos considera que o Município deva mesmo 

vogar a doaço à rTALPORIA LTDA, pois a mesma no cumpriu o q e foi 

tipulado na época da doaço. 

E consequentemente, somos de parecer que o referido ojeto 

d- Lei de DOAÇÃO À COMERCIAL ELETROMÓVEIS LTDA deva ser discutido e 

votado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSESJ 10 DE MAIO DE 1991. 

  

Jâ1~ 0-/ CO, 

  

o 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 

e 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 v E- t? í 

REVOGA A LEI N2  2748/89 E AUTORIZA D 
DE UMA ÁREA DE TERRENO PARA INSTALAÇ 
INDÚSTRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AÇÃO 
O DE 

)0 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decre a  
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

i
,
ca revogada a Lei n2  2748/89 que trata da doação ce 
ma area de terrenos a empresa METALFORMA LTDA.. 

22  - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar a empresa 
COMERCIAL ELETROMÓVEIS LTDA., uma area de 15.000 metros' 
quadrados de propriedade do Município, localizada no lu-
gar denominado "Trs Barras" com as seguintes díviscas e 
confrontaç6es: "Tem início do ponto C 1, vai ao ponto C2, 
com angulo de 379'trinta e sete) graus rumo noroest , dis 

tar;cia de 71 m. Do ponto C2 até o ponto C3, no angu o de 
610  (sessenta e hum graus) rumo sudoeste em uma disiancia 
de 58,50 m. Do ponto C3 indo até o ponto C5 no angu o de 
27° (vinte e sete gras) rumo sudoeste, em uma dist.roia d; 
134,50 m. Dc pcnto C5 parte paia o ponto C8, no angio 
de 620  (sessenta e dois graus) rume,  sudoeste, com u La 
distancia de 100 m, partindo do ponto C8 seguindo a fai 
xa de domínio da BR 040 indo at o ponto Cl, inicio des 
sa marcação, conforme planta do PARQUE INDUSTRIAL". 

A donatária terá o prazo de 2 (dois) anos, contados da 
ata da sanção desta Lei, para a completa implantaço 
da indústria. 

O terreno doado revertera ao Património Público Muníci-
pai, independente de qualquer notificação ou interp1a-
ç.o judicial caso no se cumpra o prazo do artigo ar.te-
ior. 

- O i 6ve1 fica gravado com as clausulas de inalienabiji-
e e impenhorabilidade. 

Art. 

j1 C.tu.$. d4 1..04160 

-. Jesti;.. p.ra p.rsc.r. 

s custas e emolumentos da transferencia do imovel sor- 
erao por conta da donataria. 

C19M1  &o
1 e.Jd. de .dsço • jtolaç  de Aqr dÓ,Pr,5, Fin.nu • Orçexaz}s, r~85, pira p. Cijièrci. • Trinpot. 

94 

— Prealdo 

,02  _/ 
cor. 

pira Parocar.  

Li 051 9/ 
o  / o 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 

Ir 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ogam-se as disposiçes em contrário. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA AIE-
DE MAIO DE 1991. 

ARNALDO FANCISCO PEN A 
Prefeito Municipal 



1ROJTODt!LtT N. 9( 
•, 

VLc 

L.te 

PROJETO DE LEI N 
a .Prcvado em fli2cÜsYo e Veleça. 

Voteço? Favcrve.: rulos. 
Cxencos 

CAVARA J'iC:p,,L 2 CON EL:EJ,O L ilET 

'r. ... 

~ 2  , co~ -Vi 

•, írov(1D Di;:U)TO e,  Vot ç o 

cÁ ' I/ CC.L H 

Em ..... :1' 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores. 

A revogação da doação a METALFORMA LTDA. est 
sendo revogada em razão de no haver a empresa iniciado as obr:s 
no prazo de 2 anos estabelecido na Lei. 

Enquanto que a Comercial Eletro Móveis Ltda. 
pretende instalar-se no local com sua indústria de mveis. 

Pelo exposto espera-se a aprovação do projet 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, 07 DE MAIO DE 1991. 

ARNALDO FRANCISCO PEN A 
Prefeito Municipal 



, 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFPdEft 
ES FADO DE MINAS GERAIS 

LJ• 11.1 2 2 71tJ) 

AUi'Ui ti :;A 1OAÇíU Di UiA í :; li::.: 'Il;i u: () 1 11 GT;i.Jç'70 

J)' 1 flii;i:iti\ i; })i OU'.L'l 11JViDíí!C .ri\:; 

A Clwra 1Iwiicipal do Conselheiro LaJaiee decreta o eu, 

Fx'eíc.Lto r;Llllicij;al, sanciOnO a seguinLe Lei: 

J\T. 12 - Fica o Executivo I1unicipai autorizado a doar a firma RETAL 

1°UtU•1A 13 DA • , uma arca de 15.000 m2  (quinze mii me Lros qua-

cirados), do propriodado do Hwiic{pio, localizada no 1upar 

denominado Três Barras, com as seguintes di.visas e coni'ron 

Laç6oz: 

°Tein início do ponto Cl, vai ao ponto 02, com rigulo do 372 

rumo noroeste distancia do 71m. Do ponto 02 at o ponto C3 

no angulo do 612 rumo sudoeste em uma disLkicia do 513 .501.n 

Do ponto 03 indo até o ponto 05 no anguio do 272 ruio --luc_1 00 21  

.e, em uma distância de 131,50  m. Do ponto 05 parto para o 

ponto CO no Cingulo do 622 rumo sudoeste, com urna distancia 

do 100 in, partindo do ponto 08 seguindo a £ai:a dodom{nio 

da BR 00 indo ate o ponto CI, inicio desta mai'caçao, con 

í'ormo planta do "PíRQUE 1 UDUSTRiA1 

ART. 2 0  A donatária terá prazo de dois (2) anos, contados da data da 

sançao desta Lei para a completa lmplantaçao dc sua 1nd13i3tria. 

ART. 32 - 0 terreno ora doado reverLera ao patrim6nio 1biico iInicIp3l, 

indepondontomen te de qualquer notificaçEo ou interpeaço ju 

dicial COZO O prazo f)reVi3 Lo no urtiflo üiiterior fllC) seja cum-

prido. 

• / Q - O imvoi doado ficii' gravado o:ii as ciSusulas de inulienabi 

lidado o icipcnhox'abiii.dade. 

MU 50 
- As custas e emolumentos da o:dstncia corror 10r conta da 

dona Lrria. 

;itT. 62 Revogam-se as dispos1ços em couLrrio, enLrando esta Lei 

cm vigor na data de sua publicaçuo. 

Eando, portanto, a todas az autoridades a quem o conhecimento 

o cxccuço dos La lei pertencerem que a cumpram e a façam cum 

prir to iuLe1raiionte como nela co 

1 ;.L4I0 D 1 flUi A NUICli AL LE CC!í :T Jfl:i [O LAi.'1'i 

AU 27 DE ABRiL • 

4,i.• .j J\. 


